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Senhora Pregoeira,

situado na Rua Padre Mororó, no 730, Loja 01 e 02, Bafuro Centro, FORTALEZA - CE, CEp.: 60.015-
220, neste ato representada por inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob no.

16.655.575/ 0001-82, neste ato representada por seu Sócio .ã,NDRÉ DE oLIVEIR.É SENNÃ,
brasileiro, casado, empresário, com cédula de identidade sob RG no. 20080I0273499-SSPDS/CE,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF sob n'.617.693,556-34, com domicílio definido como
sendo o endereço acima indicado, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, para, nos
termosdoartigol09,daLei8.666193,clcart.4incisoXVtrIIdaT,eino10.520, deIT dejulho de2002;
art' 13, inciso IV e art. 44, do Decreto n'10.024, de 20 de setembro de 2019; e, art.7o inc. III; art. 9'
inc'VI[; e,art.11,inc.XV[,doDecretono3.555,deoitodeagostode2000; ecláusulas"10","10.3,,,
"10'3.r", "10.3.2"r "10.3.3", "10.6" e "10.6.1", e, as demais condições estatuídas no Edital em
referência, para apresentar as suas

RAZÖES DE RECURSO ADMINISTRATIVO
em face da decisão adotada pela Senhora Pregoeira, que se houve por habilitar a Empresa POSITIVO
coMÉRcIO DE.trRTIGOS DE P.ã,PEL,.ERIÃ, LTD.ã, (positivo Distribuidora), com cNpJ sob no
37'990'23910001-66, porquanto que a licitante ora recorrida ter apresentado "Atestado de Capacidade
Técnica" em desacordo com as regras previstas nas cláusulas "g"; ,,g.21,,;,,g.46',;,,g.46.r,,;,,g.46.1J.,,;

"8.46.L2"; "8,46.3"; e, "8.46.4 (:'13.46.4'), do Edital; e, ainda, as cláusulas,,I2.4,;,,12.4.1,,;
"12.4.1.2"; "12.4.2", ar "12.4.30', do Anexo I - Termo de Referência.
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I- DOS FATOS

Inicialmente, observa-se que o presente certame tem por objeto o registro de preços
visando futura e eventual aquisição material de consum o para garantir o bom funcionamento das creches
municipais através da Secretaria de Educação, conforme especificações contidas no Anexo I - o qual
seja, o Termo de Referência do Edital.

Ocorre, que a licitante recorrida, se houve apresentar para os lotes "1"; "2"., e,',3",
"Atestados de Capacidade Técnica" em desacordo com as cláusulas previstas no Edital, vmavez que, a
partir do documento apresentado não se pode extrair nenhum produto compatível com os respectivos
objetos, a seguir apontados, os quais sejam:

2. ESPtrCIF'XCA DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

U

Item
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Item Especificações Unid.

1.1

espessura mínima de 0,3 milímetros, cor da napa azul Royal,
enchimento com espuma flexível 100% poliuretano D23, de
acordo com as normas ABNT NBR, medindo 130 centímetros
de comprimento e 60 centímetros de largara por 5 centímetros
de altura.

nacom revestimento em napa 2700

L.2 Tatame tapete em E.V,A com enca@
Medindo lm x lm com espessura de B0mm cada uma.

Bspecificações Unid Qtd.

polpa de celulose, polímero super absorvente, película de
polietileno, não tecido de fibra de polipropileno, fios de
elastano, fitas adesivas, adesivo termoplástico,

Fralda "M" com 62 composição: 100 Pacote

2.2

composição: polpa de celulose, polímero super absorvente,
película de polietileno, não tecido de fibra de polipropileno, fios
de eiastano, fitas adesivas, adesivo termoplástico.

G com 200 Pacote

2.3 XG" com 60 unidades. composição:
polpa de celulose, polímero super absorvente, película de
polietileno, não tecido de fibra de polipropileno, fios de
elastano, fitas adesivas, adesivo termoplástico.

Fralda descartável tamanho 200 Pacote
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Destaque-se, que os produtos acima relacionados não constam da relação de material
e/ou produtos fornecidos pela empresa Miraze Distribuidor para a licitante ora recorrida. Observa-se
ainda, que os produtos ali listados se trata de produtos de material de escritório e de limpeza.portanto,
não são compatíveis com os produtos acima listados e objetos dos lotes '0I';'02'e ,03,.

Neste particular, também há que se observar que as regras do edital, neste ponto

-. estabelecem por suas cláusulas que:

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
(...).

8.21. A HABILITAÇÃO TER-SB-.Á,, COM A VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS ADIANTE
RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTTVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE
DESCLASSTFIceçÃor

(... ).

8.46. RELATTVAS À QUALTFTCAÇÃO rÉCNlCe:
8.46'1' Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de
atividade pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direitò públiðo ou privado'AIrSIand,

9u!,a,Pm9res,a:9lgcutou/executa materiAis compatíveis/semelhantes e característicos com o objeto
da licitacão; (grifo nosso). . ,-

8'46.1.1' O atestado deverá apresentar a descrição dos materiais e quantidades fornecidas, sob
pena de inabilitação.

8'46'1.2. Os atestados deverão ser apresentados com firma reconhecida em cartório da pessoa
competente que assinou, no caso quando trata-se de pessoajurídica de direito privado.
8.46'3. E, Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de todas as condições e
peculiaridades bem como o eventual local de entrega e das especificidades dos materiais a serem
entregues, estando ciente dos serviços a serem executados, não cabendo qualquer alegação
posterior de desconhecimento desse assunto.

8.46'4 (Embora no edital conste como sendo a cláusula '13.46.4".) A Pregoeira, a qualquer
tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprova ãa legitimidade e
veracidade dos atestados apresentados.

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

(. ..).

12.4. Relativa à Qualificação Técnica:

l'2'4'l' Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de
atividade pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado 

-AIr$aldS

{ue a emDresa executou/executa materiais compatíveis/semelhantes e características com o objeto
da licitação. (grifo nosso)

12.4'I'l' O atestado deverá apresentar a descrição dos materiais e quantidades fornecidas, sob
pena de inabilitação.

Item U

confeccionado em poliéster, medindo
aproximadamente 120 centímetros de comprimento por 60
centímetros de largura

Lençol, infantil, 1330 Unidade
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12.4'1 .2. Os atestados deverão ser apresentados com firma reconhecida em cartório da pessoa
competente que assinou, no caso quando trata-se de pessoajurídica de direito privado.
12.4'2' Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de todas as condições e
peculiaridades, bem como eventual local de entrega e das especificidades dos materiais a serem
entregues, estando ciente dos serviços a serem executados, não cabendo qualquer alegação
posterior de desconhecimento desse assunto.

12.4.3- A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à
comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados,

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Senhora Pregoeiro se equivoca, totalmente, quando da admissão da proposta da

-\ empresas licitantes ora recoffida, posto que deixa de observar que a mesma descumpriu requisitos e/ou
regras e princípios fixados no Edital, que se encontram ancorados nas Leis que regulam a participação
de licitantes interessados no presente certame, fato que torna, mais que evidente que a licitante recorrida
afrontam regras e princípios adstritos ao suscitado certame licitatório, dado a inadequação e/ou a
incompatibilidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado para os lotes destacados acima,

Antes de adentrar especificamente nos quesitos essenciais que rodeiam os atestados de
capacidade técnica, importante delinear sobre as norïnas reguladoras dos certames licitatórios e dos seus
deslindes.

Importante ressaltar que as norïnas vigentes impõem a Administração que ao contratar,
em regra, deve-se promover licitação, tudo assegurado e respaldado na igualdade de competição entre os
concorrentes, e o devido processo legal, amparados nos princípios do contraditório e pela ampla defesa.

A tal sentir, o edital torna-se lei entre as partes, e assim sendo, as licitantes que
deixarem de atender os requisitos estabelecidos no edital estarão sujeitas a não serem admitidas,Â declaradas incapazes ou desclassificadas,

Agora, a Lei n' 8.666193, por sua vez, prevê em seu art. 30, inciso II, que podem ser
exigidos atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a qualificação
da equipe técnica que se responsabilizaútpelos trabalhos.

Como citado, a exigência de qualificação técnica das licitantes tem como objetivo
demonstrar que a empresa jâ realizou serviços similares, de forma a evitar eventuais riscos da
Administração em contratar empresa que não tenha qualquer experiência na execução de objeto
compatível e, além do mais, a exigência editalícia tem sua legalidade pacificada no TCU.

Veja-se:

Acórdão 914/2019: Plenário, relator: Ana Arraes

CNPJ r6.655.STS/0001 -82 CAF: 06.61 2.08Q-Q
Rua Padre Morora nö 730 Lj.01 e 02 * Çentr<> cËp: 60.01 5^zz0 * Fctrtaleza-ceará

Fane: (85 ) 3021'3824 / 3037"382s / gBg4B-ggB4 / 98685-g7t B / gazaa-T\Tï
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É obrigatório o estabelecimento de parâmeiros objetivos para análise da comprovação (atestados
de capacidade técnico-operacional) de que a licitante jâ tenha fornecido bens pertinentes e
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art, 30, inciso II,
da Lei 8.66611993).

Antes de tudo, cumpre salientar que uma vez que a Administruçã"o, ainda na fase interna
do processo licitatório, definira sobre a exigência do Atestado de Comprovação Técnica, desta norma,
nesta oportunidade, deveria ter avaliado a documentação apresentada.

Nesse compasso, importante é destacar que o atestado requerido embora deva se ater de
modo bastante estrito ao objeto da licitação, contudo, diante de produtos, em que o fomecimento destes
bens gera maiores implicações dado a complexidades das formulações na sua fabricação, posto que

-\possuem características padronizadas, tornado impossível o afastamento da Apresentação do Atestado
de Capacidade Técnica específico, neste caso.

Concluindo, forçoso é considerarlícita a exigência do Atestado de Capacidade Técnica,
nas aquisições públicas rcalizadas através de Pregão, até porque a exigência, no presente caso, não
desqualifique a finalidade da Lei 10.520/02, inclusive, estando consubstanciada no edital, que de modo
bem claro e objetivo, descreve o material cuja aquisição é pretendida, bem como, quais elementos
deverão constar obrigatoriamente do documento.

Por outro norte, frisa-se que a administração sempre deve procurar o fim público em
respeito a todos os princípios basilares dalicitação e atos adminisìrativos, Åormente da legalidade, da
isonomia, o da moralidade, o da vinculação ao instrumento convocatório e do iulgamento obietivo.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o administrador
de fazer prevalecer sua vontade pessoal e, impõem ao mesmo o dever de pautar a sua conduta segundo

-.. as prescrições legais e editalícias que, também, no certame elevam-se ao status de Lei para os fins que
foram editadas e tornadas públicas.

No campo das licitações estes princípios impoftam, principalmente, que o

administrador, observe as regras fixadas no instrumento convocatório (Edital) pois são
estas que traçarum os conceitos e definições para o procedimento instaurado, tratando-se, pois, de
verdadeira garantia ao administrado na medida em que são evitados subjetivismos e preferências.

Aliás, este e o ensinamento e a disciplina estabelecida no artigo 3" da Lei n" 8.666193, in
verbis:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da leealidade. da impessoalidadã, Ja moralidade, da igualdade, da publicìdaae, da
probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.
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$ le É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razã,o da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
pata o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos $$ 5ea 12 deste artigo e no art.
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Corroborando com esse entendimento, bem como, norteado pelo princípio da
vinculação ao Edital, Hely Lopes Meirellesl define o edital como sendo "(...) Lei interna da licitação, e
como tal, vincula a todos os seus temos tanto os licitantes como a Administraçáo que o expediu".

Dessa forma, o edital, enquanto instrumento convocatório, determina as conclições
norteadoras dos atos licitatórios, ftxa o objeto de forma precisa e enumera os deveres e as garantias das

^ partes interessadas, regulando assim, o desenvolvimento das ações entre a administração e os licitantes.

Corolário deste entendimento, o é, o princípio básico da vinculação ao instrumento
convocatório, não podendo, portanto, ser alterado o critério de julgamento por meio do qual, inclusive, é
terminantemente vedado tanto a Administração quanto aos licitantes o descumprimento das regras
editalícias.

Sabido o é que a licitação visa resguardar, como já foi anotado, quer interesses relativos
ao melhor negócio para o Poder Público, quer interesses concernentes à igualdade de participantes do
certame. O atendimento aos princípios e critérios fixados num edital resulta na garuntia da probidade
administrativa em última instância; e, protege o próprio interesse público, bem supremo que fundamenta

zl toda a ordem do Estado de Direito - qual seja, a obediência ao sistema normativo.

Ademais, a administração para desincumbir-se de seus deveres como sujeito de função
pública necessita manejar poderes, sem os quais não teria como atender à fïnalidade que deve perseguir
para satisfação do interesse alheio. Assim, ditos poderes são irrogados, única e exclusivamente, para
propiciar o cumprimento do dever a que estão jungidos; ou seja: são conferidos como meios
impostergáveis ao preenchimento da finalidade que o exercente de função deverá suprir, que no caso,
embora as regras fixadas na norrna do certame, deixaram de ser observadas pela Senhora Pregoeira.

Observa-se, que tais poderes são instrumentais: servientes do dever de bem cumprir a

finalidade a que estão indissoluvelmente atrelados. Logo, aquele que desempenha função tem, na
realidade, deveres-poderes. Não 'poderes' simplesmente. Nem mesmo satisfaz configurá-los como
' poderes-deveres', nomenclatura divulgada por Santi Romano.

zv
0t

Por outra banda, observa-se que a lioitante recorrida, pelos fatos apontados se colocara
de forma contrária à exigência da Lei e, em especial, quanto aos princípio, iu Legalidade e da
Moralidade, inclusive, norteadores das regras editalícia do presente certame.

I MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 28a ed. São Paulo: Malheiros, 2003
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[..'] Ora, a Administração pública está, por lei, adstrita ao cumprimento de ceÍas formalidades,
sendo-lhe obrigatório objetivá-las para colimar interesse de outrem: o da coletividade. É em nome
do interesse público - o do cotpo social - que tem de agir, fazendo-o na conformidade da
'intetion legis'.

Inconteste então que o interesse público é indisponível, havendo o Administrador que
concoffer de todas as formas que a lei lhe oferece para atingi-lo.

Os princípios específicos que regem o procedimento licitatório encontram-se
estabelecidos no art.3o da Lei n 8.66611993.

Esses princípios devem conduzir a atuação dos administradores durante todo o curso do
certame, sob pena de tornar-se nulo o ato praticado sem a sua obseryància. Contudo, não há se falar que
somente os nrincípios ali estabelecidos serão observados pelo Administrador. Ora, ao realizar um1\¡
certame, o Administrador necessita observar toda a conjuntura que cerca a Administração Pública.

Cabe aqui analisar e, muito especialmente, os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da isonomia; da vinculação ao instrumento convocatório e do princípio
do julgamento objetivo, sem, contudo, desconhecer dos demais, posto que a solução da irregularidade
cometida pela Senhora Pregoeira, pe{passa por estes referidos princípios.

Neste tear, afitma-se que o princípio da legalidade tem aplicaçáo distinta para o
particular e para a Administração Pública, Para aquele, implica: o que não é legalmente proibido é

legalmente permitido. Por sua vez,para a Administração, inverte-se a assertiva: o que não é legalmente
permitido é legalmente proibido.

É sob este último enfoque que deve se dar aplicação ao princípio da legalidade no
âmbito das licitações públicas. Se não há previsão para a prâtica de um determinado ato, em dada
circunstância, esse não poderá ser praticado.

Assim, como o procedimento licitatório é atividade administrativa formal e vinculada
(que tem seu procedimento integralmente previsto em lei), toda e qualquer ação do administrador deverá
ater-se aos estritos limites prescritos na norna, que no caso, as previstas no Edital, não havendo espaço
para quaisquer inovações.

Por sua vez, o Princípio da impessoalidade rcza q.uie o administrador deve sempre Íratar
indistintamente a todos os licitantes, independentemente de características pessoais legalmente
irelevantes, não se deixando levar por considerações subjetivas de predileção ou repúdio.

Esse princípio impede que favoritismos beneficiem determinados licitantes ou afastem
outros injustificadamente, em função da vontade pessoal e subjetiva do julgador.

Por isso, a impessoalidade deve conduzir a elaboragão do ato convocatório, o qual não
poderá ser dirigido a determinado licitante predestinado a ser o vencedor da disputa. Deve, também,
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embasar rodos os jurgamento, 0,ffäo.:;:i:ii:':f:iîi"üi'i;îîlos de-uis com arguns liciranres e
flexíveis para com outros.

De outra banda, a conduta do administrador, ainda quando não esteja integralmente
delineada na lei, deve sempre se pautar na observância dos valores jurídicos básicos, bem como na ética
e na moral arraigadas na sociedade. Assim, é que se revela o Princípio da Moralidade.

Agora, comentado uma das características do princípio da eflrciência se faz necessário
observar que no seu pilar está o princípio da Isonomia, que é esteio basilar do Estado Democrático de
Direito e indispensável no desenvolvimento das licitações públicas. Com efeito, a igualdad e goza de
status constitucional no ordenamento jurídico pátrio (art. 5o, da cartaconstitucional).

Segundo esse princípio, devem todos os participantes de um certame licitatório serem
tratados de maneira uniforme todos os que se encontram em situação semelhante, podendo, somente,
haver tratamento distinto quando houver diferença juridicamente justificável e amparadanaleiparutal.

Assim, para que a Adminisftação imponha um critério de discriminação, deverá
observar a relevância e pertinência deste critério, em face do objetivo direto que a nofina visa alcançar.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório. conforme já vastamente acima
ter sido assinalado" imPõe que o administrador. na condução do procedimento licitatório. obr.-" u,
regras estatuídas no respectivo edital, gão Eletrônico. Ou seja, uma vez estabelecidas as

Ota, é fundamental que as autoridades administrativas respeitem as regras por eles
mesmos fixadas no instrumento convocatório, não podendo deixar de observar, ou vir por estabelecer,
no curso de uma licitação, novas normas e critérios não previstos inicialmente, que possam
desestabilizat a se}trtança jurídica dada aos licitantes com a publicação do ato convocatório.

No tocante ao Princípio do Julgamento Objetivo
'ñ princípio estabelece que no julgamento das propostas e da habilitação

se faz preciso observar que esse

devem ser considerados somente

que possam dar margem à escolha arbitrëria de propo

não se admitindo a adoção de critérios subjetivos
sta em tese vencedora. Assim, o administrador não

pode se afastar das regras estabelecidas no ato convocatório e rcalizar julgamento baseado no seu
entendimento pessoal, sob pena de nulidade da decisão proferida.

Dessa forma, nas deliberações da comissão de licitação não podem ser gtilizados
elementos, critérios ou fatores sigilosos, secretos, subjetivos ou reservados, capazes de surpreender o
licitante. Afinal, conforme o entendimento da mais autorizada doutrina, a única surpresa que o licitante
deve ter no processamento da licitação é o preço das propostas dos seus concorrentes.

A tal sentir, visa a licitação é resguardar, como já foi anotado, quer interesses relativos
ao melhor negócio para o Poder Público, ouer interesses concernentes à igualdade de participantes
do certame' O atendimento deles resulta na garuntiada probidade adminis trativae, em última instância,
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prorese o próprio inreresse p,tblirlii;:träfliil,T'triff,Ijffå'liou uordem do Esrado de Direito -
qual seja, a obediência ao sistema normativo.

O¡rortuno. anto âs ccllocações ató o presente mclmento vertidas. destacar que â vonti¡ds
do agenfe está limitäcla pelil lei e o autor dovs se restringir aos exatos ditames clcsta; e, reprocluzir os

eletnentos previamente clefinicl.os ao elaborar e/ou implementar o ato com {al respalclo, porquimto não
podenclo se desviar deste nol'mativo, úlu0 tlo caso do Edjtal Licitatû:io.

E, ntlte*se, que e$f;¿t c¿lr¿iclerísticâ e$ti¿ presente nos atos vinculaclos. Nesses cÍlrjos, o

agente não ¡rossui a liber:cladc cle ;rpreciação da conclufir, não há vak:ração subjetiva, ele apenas transmite
ao ato os comanclos da lei. Um exetnplo de ato vinculado, neste caso são r¡s comanclos da ¡rró¡:ria Lei e

¡ieus respeçtivos princípios, bem como ¿ì$ regl'¿ts lirmadas ni: próprio Ed.ital licifatório, que é a regra do

Cetlante, no que im¡llica clizer que a Senhora Pregoeira st¡rnente pocler"ia é ter desclassilicaclo a licitanle
' POSITIVO COMERCIO DE "H,RTIGOS DE P.EPELÃRLtr LTDÃ, implicada, dado que não se

h<¡uve apresenïar Atesfaclcl cle Capaciclacle Técnica cclnrpatíve[, cluc por oonseguintc descumpriu com as

exigências definidas no termo de referência do Edital, conforme descritos nos fatos.

Portanto, o procedimento licitatório, regulamentado pela Lei no 8.666, também
denominada de Estatuto das Licitações, por seus princípios, dentre outros, visa na oportunidade da
contratação de obras, serviços e compras, dentre outros, quando rcalizada com terceiros é garantir. a

isonomia de competicão, e bem como, de que sejam respeitados os princípios afetos a administração
pública. Destaque-se, que o mesmo é severo no sentido de se assegurar a igualdade de competição
(competitividade), a publicidade, a economicidade e a legalidade.

Assim, diante da evidenciada iregularidade praticada pela Licitante recorrida, outra
alternativa não havia à Senhora Pregoeira, senão, no curso do presente procedimento licitatório em
questão que não fosse a mesma desclassificada,tazão pela qual, vem a presença de Vossa Senhoria, com

^ 
forte nos fundamentos já declinados, pugnar pelo reconhecimento das ilegalidades apontadas e aluz do
estabelecido nas noffnas de Regência das Leis e princípios que regem o presente Edital, requerer ainda,
pela admissão e provimento do presente recurso e, por conseguinte, determinando desclassificar do
certame a licitantes PoSITM CoMÉRCIo DE.FnTIGos DE P.H,PELARLF, t TD.E, pelos fatos
e fundamentos por este recuso destacados até por ser esta a medida da mais lídima justiça!

FortalezalCE, l7 de abril de 2023.
Termos em que,
Espera deferimento.

ANDREDE Assinadodeforma

OLIVEIRA årLer[alel'ANDREDE

sENNA:6 1 76 ;:i:#;li:ïü"
9355634 ro:30:os -03'oo'

SUPREMã, DISTRTBUIDOR.ã, LTDã,,
CNPJ l 6.655.575/000 r -82

.trNDRE DE OLIVEIR.ã, SENN.B
Sócio Administrador
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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023,0I,3I-O1PE
OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA, E EVENTUAL AQUISIçÃODE MATERIAL DE CONSUMO PARA GARANTIR O BOM
FUNCIONAMENTO DAS CRECHES MUNICIPAIS ATRAVES DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ITEITINGA/CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoefua da Prefeitura de Municþal
Itaianga/CB, instada â se pronutciar acer.ca do RECURSO ADMINISTRATIVO,
interposto pela empresa SUPREMA DISTRIBUIDORA LTDA inscdta no CNpJ n"
16.655.575/0001-82, nos autos do processo de Pregão Eletrônico em eptgrafe, passa a

aPresentar suas considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguir:

1. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a tempestividade do recurso administ¡ativo apresentado

pela licitante recoffente, SUPREMA DISTRIBUIDORA LTDA, nos autos do processo

de pregão elettônico n" 2023.07.31-01P8, diante do que teza. o atigo 44 do Decreto
Federal n" 70.024/79.

Nesse passo, o recrüso administrativo é conhecido

2. DOS FATOS

Ttata-se de tecutso administrativo inteqposto em face da decisão que habilitou

A IiCitANtC POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA NOS

tiÔt*óúat*at*tåatatatlraaallrtÒa

Ç Åv, col. virgíll$ Távura, 1?1t, Itaitingn " ce m pref*iturn,tliitaitingn.ce.gav,br

S. (S6) 3377-'13ð1 6* wr¡¡w,itaiting*.ce.gcv^br
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autos do Processo de licitação acirna identificado, tendo como objeto o REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO PAR-,\ GARANTIR O BOM FUNCIONAMENTO DAS CRECHES
MUNICIPAIS ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, ITAITING,A,/CE.

A tecotente alega que a licitante POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA LTDA, teria apresent¿do "Atestado de Capacidade Técnic a,, em

desacotdo com o exigido no instrumento convocatório, nos itens ,,g,,;,,g.21,,;,,8.46,,;

" 8, 46.1" ; " 8. 46.1.,7" ; " 8,46,1. .2" ;,, 8.46,3,,,

Contudo, em resumo, de acotdo com a recoffente, o Atestado de Capacidade

Técnica aptesentado pela tecori da estaria em desacordo com as cláusulas previstas no
Edital, rrmavez que, a pattst do documento âpresentado não se podeda extratt nenhum
ptoduto compatível com os respectivos objetos do certame.

Por fim, a recorrente requer o provimento do recurso administrativo,

modificando o julgamento inicial e tornando a hcitante POSITM COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA inabititada nos autos.

É o qrr" importa relatzu.,

3. DO UÉnlto

Como é cediço, licitação é o procedimento adrninistativo utilizado pela

adminisftação com a finalidade de se buscar a melhor proposta, de acordo com os critérios

do edital, pata celebraçã"o de conüatos.

Há de se registtar que âs condições fixadas no Edital e Anexos fotam
estabelecidas com estrita observância das disposições legais contidas naLein" 8.666/93 e

t**+ftr*atåêatsttt t t* ,taataütaaal

S av' cal. Virgfliei Trivora, 171o, ltaitingn " te äffi pr*f*ítur*ürltaiting*.ce.geiv,hr
S- {Eä, 3377-136T gl} www"itaitingn.c*.gov.bf I
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-.
suas alterações, Lei Federal n" 1,0.520/02, Decreto Federal n" 10.024/201,9 e Decreto

Federal n" 7.892/2013.

De modo que, todo ücitante ao manifestar interesse em particþar da disputa

deve estar atento âos regrâmentos contidos no edital do certâme, porquanto é necessário

atender as disposições ali contidas.

3,1. Da Qualificação Técnica

Inicialmente, cumpre esclarecer que â empresa POSITIVO COMÉnCIO Oe
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA foi habilitada nos autos d.o processo, atendendo a

documentação exigida legalmente p^tu fins de habiJitação, mantendo, contudo, 
^

discricionadedade da administtação em seus atos, neste sentido fonm cumpridas as

exigências estabelecidas pela Lei n" 8,666/93 no que taflge a quahficaçã,o téctica, senão

vejamos:

",trt, 30. A documentaçã.o 
''j'attva 

à qualificação técnica limitat-se-á a:

(...) II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com

o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e

do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realizaçã.o do

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

ttabalhos;(...)"

Neste sentido o art. 37, inciso XXI, da constituição Federal, estabelece que:

"&fi. 37. A administração pública di"era e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinre: (R.edação dada pela

Emenda Constitucionaln" 19, de 1998)
** * * * 9t t a * a r a *' (aðt a t a, l a a a ¡ ) t

Ç Av. Cel. Virgílio T¿åvorn, 171t. ltaitinçn - üe +x pref<liturxre.iiitaitirrço.ce.gov,br
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(...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure þaldade de condições a rodos os

concoffentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualinicação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

(Regulamento)"

O edital faz menção à paticþação de interessados cujo desempenho de

atividade seja compatível ou semelhante com o objeto desta licita ção, ttatando-se do
fornecimento de matedais de consumo sem grande complexidade, com o objetivo

zvettgtat sua capacidade técnica, ampliando assim as possibiJidades de que a mesma

consiga executat o objeto de forma eficiente. O edital cita a respeito da qualifi caçã"o técnica:

*8.46,1.. Àtestado de capacidade técntca de comprovação de aptidã,o pata o

desempenho de atìvidade pertinente, emitido por pessoa(s) iurídica(s) de

dtreito público ou privado atestando que a empresa executou/exec'ta

materiais compatíveis/semelhantes e característicos com o objeto da

hcitação."

8.46.1.1. O atestado deverá apres eîÍar a descrição dos materiais e

quantidades fomecidas, sob pena de inabilitação.

Em telação à comptovação de capacidade p^îa. o fornecimento do objeto deste

certame, ressalta-se que os atestados devem ser compatíveis e não idênticos ao objeto,

conforme entendimento pacífîco de nossos tribunais:

RECURSO ORDINÁRIO, ÀDMISSIBILIDADE. T,,MNI:|O. CLÁUSULÀ

EDITALÍCL{ NÃO RESTRINGIU O C,ÀRÁTER COMPETITIVO DO
CERTÂME. RECURSO PROVIDO. CANCEL\DÄ A MULTÀ
ÀPLIC,\DA ÀO RECORRENTE. "2. Exigir comprovaçã,o de experiência

anterior em condições idênticas ao objeto que será contratado poderá,

0ç I * I * I r ûl a t* t **a iat a )t a a üe, ú

Ç Av. Cel. Vlrglliei Távoræ, 171û, ltaiting* " Õe
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inexoravelmente, excluir potenciais licitartes que teriam condições de

atender à necessidade da r\dministr¿ção Pública, em nzã,o de experiência no

desenvolvimento de serviços ou produtos similares ao licitado, o que, além

de não rcahzæ de forma efetiva os fins da licitação - o princípio da isonomia

e a escolha da proposta mais vantajosa -, desatende ao previsto no inciso

XXI do art, 37 da Constituição de 198g,,. (TCE/MG, Recurso Ordinário no

88014ó - Relator: Conselheiro Gilberto Diniz - 18" Sessão Ordinária do

Tribunal Pleno - Publicação: 08/07 /2015)

Sobre a admissão de atestados compatíveis e similares ao objeto dahcitaçã,o, a

súmula n" 263 do Tribunal de Contas da União - TCU, nos ensina qae: ,,pata 
a

comprovação da capacidade técnico-opencional das licitantes, e desde que limitada,

simultaneamente, às parcelas de maiot relevância e valor significativo do objeto a ser

contratado, é legal a exigência de comptovaçã"o da execução de quantitativos mínimos em

obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência gmtdat

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

Assim Posto, a ptegoetta, 
^o reexaminar a documentação colacíonada,

VCdfiCOU qUC CMPfCSA POSITIVO COMÉNCTO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA aptesentou atestado de capacidade técnica atendendo perfeitamente ao que pede o

edital, fazendo constar no corpo do mesmo a descdção dos itens que foram fornecidos

pela mesma' o que f.ez com que a Ptegoeira pudesse analtsar. em sessão pública se tais itens

se assemelhaiam ao que est^va sendo licitado.

3.2. Da Vinculação ao Instrumerito Convocatódo

Nesse contexto, destacamos que o julgamento e a anâltse dos documentos de

habilitação, ocotretam dentro dos parâmetros determinados no instrumento editalício e,

em ràzäo, disso deve-se privilegiat a obediên cia ao princþio da vinculação do instrumento

convocatório, sob pena de descumprimento aos arts. 3" e 47, da Lei de Licitações e

Contratos Públicos.

4 t ù, ** 9* 6*aóa*rt*ôtatt (r*t a*a ala
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segundo os ensinamentos do prof. 
José dos santos cawalho Filho:

O edital taduz uma verdadeira lei porque subordina administradores
e administrados às regrâs que estabelece. Para aAdministração, desse
modo é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus
agentes". (in Manual de Direito Administrativo,, 1.4" ed. Rio de

Janeiro: Lumen Jui¡ 2005, p. 226)

No mesmo sentido, cal-Jta a reprodução dos arestos abajxo:

REMESSA NECESSÁRIA AVOC,\DA, APELAÇ.Â,O CÍVEL.
LICITAÇAO E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS.
MANDT{DO DE SEGURT\NÇA, PREG.Â,O ELETRONICO,
APRESENTAçAO DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNBA.
VTNCULAÇ.aO AO TNSTRUMENTO CONVOCATóRrO. 1, O
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme
entendimento consagrado na doutrina e jurisprudëncia, ftaduz-se na
obrigação da Administração e do licitante em observar as normas e
condições estabelecidas no ato convocatório. Nada, portanto, poderá
ser criado ou feito sem expressa previsão no edital do certame.
Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, 2.
Aptesentação de documentos em momento posterior ao ato de
credenciamento e comparecimento ao pregã,o presencial, conforme
ptevisão no edital. os requisitos de habilitação devem ser aferidos
quando do momento própdo definido no instrumento convocatório,
pois a convalidação posterior implica prejuízo a todos aqueles
potenciais licitantes que não pattscipanm do certame em face do
momentâneo nã.o preenchimento dos requisitos legais e

administrativos. fn casu, o que se constata, é a tentativa da
Administração Pública de convalidar equívoco lacunoso no proceder
da empresa vencedora posteriormente ao definido no edital do
certame, o momento para atendimento das taxativas exigências do
edital, em se ftatando de pregão presencial, eta o ato de
ctedenciamento e comparecimento à sessão pública do pregão, o que
não ocotreu, havendo desatendimento ao rnsffumento convocatório,
3. Ademais, o artigo 43, 3", da Lei n" 8.666/93, aventado pela
municþalidade, é tranquilo ao facultar à comissão ou autoridade, em
qualquer fase do certame, a ptomoção ds cliligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

Ç Av' cel. virgília Tr{vora, 171Õ, Itaitirrgn - co rw profeiturnqi)jlåitinså.ëË.üo,1/.br

ç {85) 3377"1361 $,} waw.ìtaitingn.ce.ç*v.br
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originariamente da proposta, o que incorretamente ocorreu na
hipótese em julgamento. 4. Manutenção da sentença pela eliminação
da empresa vencedora por vício de representação na fase competitiva
do certame. NEGARAM PROViMENTO AO RECURSO DE
annraçÃo E coNFTRMARAM A sENTENÇA EM REMESSA
NBcnssÁnn. uNÂNlME. (TJ-RS - ACr 70082706s40RS, Retator:
Lavra Louzada Jaccottet, Data de Julgamento: 28 / l0 / 202Q Segunda
Càmata Cível, Data de Publicaçã o: 1, 1. / 1,1 / 2020)

ADMINISTRATIVO. AGR,A.VO DE INSTRUMENTO.
TOM,{DA DE PREÇOS. DECrSÂ.O DE TNABiLTTAÇÃO.
CAPACTDADE TÉCNrCA. REQUTSTTOS. COMPROVAÇÄO.
AUSÊNCL{.. pRrNcÍplos DA VINCULAÇÂ.O ,{,o
TNSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO
OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMÄLISMO E
vrol.AÇÂo AO CARÁTER COMPETTTTVO DO CERTAME.
INOCORRÊNCIA,, RECURSO DESPROVIDO. 1.. SCNdO O

procedimento licitatório regido pelos princþios da vinculação ao
instrumento convocatório e do juþmento objetivo, a habiJitação de
Iicitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos
editalícios. 2. Na Tomada de Preços, é incabível a habilitação de
licitante que não comptovou o preenchimento dos requisitos de
habiJitação, ainda que o mesmo tenha apresentado a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública. 3. Recurso desprovido, (IJ-
ES - AI: 001,970971,20138080000, Relator: JORGE HENRIeUE
VAILE DOS SANTOS, Data de Julgamento: 07 /1,0/20j,3,
QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de publicação: t7 /1.0/2013)

Apenas para ilustrar, de acordo o Tribunal de contas da união - TCU, in aerbis:

A obsetvância das normas e das disposições do edital, consoante o
att. 41, caput, da Lei 8.666/93, deve ser aplicada medianre a

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento
licitatódo, dentre eles os da eficiência e da seleção da proposta mais
vantajosa. Diante do caso concreto, e a ftm de melhor viabitzar a

concretszaçã,o do interesse público, pode o princípio da legalidade
esftita ser afastado ftente a ourros princípios. (Acôtdão 119/2016-
TCU-Plenátio).

ÔÉå o *{ I * t***t*ttÒt * aa*¡aütatat
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Isto posto, ao serem analisados os argumentos apresentados pela licitante

recorrente, depreende-se que não assiste nzã"o amesma.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o recurso administrativo apresentado peia emptesa licitante

SUPREMA DISTRIBUIDORA LTDA é conhecido, porque é tempestivo, e no mérito

dat-lhe TOTAL IMPROCEOÊNCh, mantendo-se a decisão nos âutos do processo em

epígafe.

Essa é a decisão.
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